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REQUERIMENTO Nº 658/2020 
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Requerem ao setor competente que informe os motivos 
para devolução do saldo remanescente provenientes do 
Convênio nº 849255/2017, destinado para pavimentação 
asfáltica especificado no Projeto de Lei nº 69/2020, que 
autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Especial 
no exercício de 2020, no valor de R$ 20.978,73. 

Os vereadores infra-assinados, membros da Comissão de Orçamento e 

Finanças, no uso de suas atribuições legais e regimentais, solicitam ao setor 

competente que informe os motivos para devolução do saldo remanescente 

provenientes do Convênio nº 849255/2017, destinado para pavimentação asfáltica 

especificado no Projeto de Lei nº 69/2020. 

Em justificativa, o Executivo Municipal informa que o saldo remanescente é devido 

a conclusão das obras, entretanto, os vereadores querem ter conhecimento porque o 

valor não foi utilizado em sua totalidade. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Pato Branco, 11 de maio de 2020. 
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